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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
 

POLÍCIA MILITAR REALIZA OPERAÇÃO ESCOLA SEGURA 
 

   
 

Para proporcionar segurança aos estudantes, pais, profissionais da educação e moradores 

da Zona Norte da capital pernambucana, militares do 11º BPM deram início na manhã do dia (06/05) à 

Operação Escola Segura. A partir de informações do serviço de inteligência da unidade, foram 

realizadas abordagens nas imediações das escolas, resultando em nove pessoas detidas, um veículo 

recuperado, uma arma de fogo e maconha apreendidas. 
 

 De acordo com o comandante do 11º BPM, Tenente-Coronel Ronaldo Antonio, a ação 

terá prosseguimento para reforçar a segurança na região. “Vamos continuar realizando a operação nas 

imediações das escolas públicas e particulares, aumentando assim a sensação de segurança dos 

estudantes, pais, professores e moradores dos bairros atendidos pelo Batalhão”, acrescentou o militar. 

Mais de 20 policiais participaram das abordagens, que aconteceram pela manhã e início de tarde. 
 

Visando colaborar no combate à violência, diversas operações são desencadeadas pela 

Polícia Militar na Área Integrada de Segurança – AIS 5 que abrange 31 bairros, dentre eles Casa 

Forte, Casa Amarela, Apipucos, Poço da Panela, Parnamirim, Alto do Mandu, Alto José do Pinho, 

Beberibe, Dois Irmãos e Macaxeira. “Realizamos constantemente ações preventivas e repressivas nos 

bairros sob nossa responsabilidade. Operações como a Carrossel Duas Rodas (que aborda motos e 

bicicletas); a Operação Cinquentinha; a Operação Saturação e Inquietação são algumas das medidas 

que vêm ajudando a reduzir a criminalidade na região”, disse o Tenente-Coronel Ronaldo. 
 

Dos noves detidos e encaminhados para a Central de Flagrantes Bruno Teles da Silva 

Coelho, 30 anos e Wagner da Silva Nascimento, 20 anos vão responder ao Termo Circunstanciado de 

Ocorrência – TCO, um menor de 17 anos responderá a um Boletim de Ocorrência Circunstanciado – 

BOC e Anderson da Silva Mesquita, 22 anos foi preso em flagrante por ter sido encontrado com um 

veículo roubado além de um revólver Cal. 38. Os demais foram ouvidos e liberados em seguida. 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 
 

 

Para o dia 12 (TERÇA-FEIRA)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Rivaldo   20º BPM 

 

Fone: 9488-5850 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Wedja     5ª EMG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar  o processo  de  Abono de  Permanência  nº 020/2011/DGP-1, de  02 MAR 2011,  

que concedeu o referido abono ao Cel PM  Mat. 1797-3, Carlos Alberto do Nascimento Feitosa, uma 

vez que na ocasião da concessão, foram computados 270 (duzentos e setenta) dias de férias contados em 

dobro, relativas aos anos de 1989, 1990, 1992, 1993, 1996 (15) dias, que conforme pesquisas realizadas 

na Seção de Cadastro Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar 

Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos 

termos do que especificou o referido SUNOR, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço,  

desta  feita a/c de 03 DEZ 2011. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote 

providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e 

repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor 

do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de 

devolução ou não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar 

Estadual requerente.  (Nota nº 240/2015/DGP-1). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 

 

2.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de  Permanência  nº 051/2009/DGP-1, de  20 SET 2009,  que 

concedeu o referido  abono ao Subtenente PM Mat. 15779-1, Claudomir Alves da Silva, uma vez que na  
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ocasião da concessão, foram computados 240 (duzentos e quarenta) dias de férias contados em dobro, 

relativas aos anos de 1986, 1991, 1996, 1997, que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro 

Avaliação - DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002, 

de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o 

referido SUNOR, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço,  desta  feita a/c de 25 MAI 

2010. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o 

período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a 

fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 

12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário 

Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente.  (Nota nº 

229/2015/DGP-1). 

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

3.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 017/2011//DGP-1, de 24 FEV 2011, que 

concedeu o referido abono ao 2º Sgt PM Mat. 19802-1, Luiz Gomes da Silva, uma vez que na ocasião 

da concessão, foram computados 540 (quinhentos e quarenta) dias de férias contados em dobro, 

relativas aos anos de 1990, 1991, 1992, 1993,1994, 1995, 1996, 1997, 1998,  que conforme pesquisas 

realizadas na Seção de Cadastro Avaliação- DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido 

Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram 

gozadas, nos termos do que especificou o referido Sunor, gerando, assim um novo cálculo de tempo de 

serviço,  desta  feita a/c de 12 JUL 2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote 

providências de levantar o período percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e 

repercussão financeira, a fim de solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor 

do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de 

devolução ou não ao Erário Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar 

Estadual requerente. (Nota nº 224/2015/DGP-1).  

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 188/2013//DGP-1, de 06 NOV 2013, que 

concedeu o referido abono ao 3º Sgt PM Mat. 21788-3, Joel da Cunha Oliveira, uma vez que na ocasião 

da concessão, foram computados 120 (cento e vinte) dias de férias contados em dobro, relativas aos 

anos de 1997, 1998,  que  conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro Avaliação - DGP-1, nas 

Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 09 MAR 2012), 

constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o referido SUNOR, 

gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço,  desta  feita a/c  de 01 JUN 2013. Despacho do 

Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o período percebido do 

abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de solicitar 

posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 12/07/12, 

oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário Público. À 

DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 219/2015/DGP-

1). 

 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

4.1.0.   Retificação do Abono de Permanência 

 

Retificar o processo de Abono de Permanência nº 051/2011//DGP-1, de 02 MAR 2011, que 

concedeu o referido abono ao Cabo PM Mat. 17992-2, Adeildo Alves da Silva, uma vez que na ocasião 

da concessão, foram computados 240 (duzentos e quarenta) dias de férias  contados  em  dobro, relativas  
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aos anos de 1987, 1991, 1992, 1997, que conforme pesquisas realizadas na Seção de Cadastro 

Avaliação- DGP-1, nas Pastas 01 e 02 (assentamentos) do referido Militar Estadual, (SUNOR nº 002, de 

09 MAR 2012), constatou-se que as referidas férias foram gozadas, nos termos do que especificou o 

referido SUNOR, gerando, assim um novo cálculo de tempo de serviço, desta  feita a/c de 13 MAI 2011. 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - À DGP-3 adote providências de levantar o período 

percebido do abono, com a respectiva elaboração de planilha e repercussão financeira, a fim de 

solicitar posicionamento jurídico da AEAJA, considerando o teor do parecer nº 0240/2012, 

12/07/12, oriundo da Procuradoria Consultiva da PGE, para fins de devolução ou não ao Erário 

Público. À DGP-1 para arquivar nos assentamentos do Militar Estadual requerente. (Nota nº 

119/2015-DGP-1). 

 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DESPACHOS HOMOLOGATÓRIOS 

 

5.1.0.   Da Secretaria de Administração  

 

Nº 086, de 07 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho 

de 2013, alterados pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, 

alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processo SIGEPE nº 5653317-3/2015, publicada no Boletim Interno às fls. 26, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar MANOEL ALEXANDRE DA SILVA 

NETO, Cabo PM, matrícula nº 25851-2, ocorrida em 14 de novembro de 2013; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, § 1º e art. 6º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização em partes iguais aos dependentes 

previdenciários do referido militar: SELMA JOSÉ DA SILVA, companheira; MANOEL 

ALEXANDRE DA SILVA JÚNIOR, filho; e ADRIANE RAYANE ALEXANDRE SILVA, filha. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 087, de 07 MAI 2015 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  
 

R E S O L V E: 
 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho 

de 2013, alterados pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, 

alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processo SIGEPE nº 5653314-0/2015, publicada no Boletim Interno às fls.17, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ BRAZ DA SILVA, Cabo PM 

Reformado, matrícula nº 601.879-3, ocorrida em 10 de novembro de 2013; e 
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2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como 

da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do 

referido militar: JOSEFA DO VALE MACEDO, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 088, de 07 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho 

de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso 

IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processo SIGEPE nº 5653310-5/2015 e publicada no Boletim Interno às fls. 08, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar PLÁCIDO CAMPOS DA SILVA, 3º Sgt. 

PM Reformado, matrícula nº 604.414-0, ocorrida em 02 de abril de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como 

da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do 

referido militar: AZENI VIRGÍLIA DA SILVA, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 089, de 07 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho 

de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso 

IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processo SIGEPE nº 5653307-2/2015 e publicada no Boletim Interno às fls. 11, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ARNALDO GOMES REIS, 3º Sgt. RRPM, 

matrícula nº 10812-0, ocorrida em 12 de setembro de 2014; e 

 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como 

da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do 

referido militar: ELISABETE DOS SANTOS REIS, viúva. 
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Nº 090, de 07 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho 

de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso 

IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processo SIGEPE nº 5653304-8/2015 e publicada no Boletim Interno às fls. 15, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar NATANAEL FÉLIX BEZERRA, 3º Sgt. 

RRPM, matrícula nº 603.231-1, ocorrida em 08 de julho de 2013; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como 

da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do 

referido militar: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTI BEZERRA, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 091, de 07 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho 

de 2013, alterados pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, 

alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processo SIGEPE nº 5653300-4/2015, publicada no Boletim Interno às fls. 08, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ HENRIQUE GOMES DA SILVA, 

Capitão PM Reformado, matrícula nº 604.074-8, ocorrida em 07 de setembro de 2014; e 

 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como 

da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do 

referido militar: CLAUDECI DA CONCEIÇÃO FERREIRA SILVA, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 092, de 07 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  
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R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho 

de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso 

IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processo SIGEPE nº 5680544-5/2015, publicada no Boletim Interno às fls. 12, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar SEVERINO ALVES FERREIRA, Cabo PM 

Reformado, matrícula nº 611.687-6, ocorrida em 15 de setembro de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como 

da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do 

referido militar: ANA MARIA MARTINS FERREIRA, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 093, de 07 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho 

de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso 

IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processo SIGEPE nº 5680548-0/2014, publicada no Boletim Interno às fls. 09, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar MANOEL DE MELO LIMA, 3º Sgt. RRPM, 

matrícula nº 608.890-2, ocorrida em 26 de junho de 2014; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como 

da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do 

referido militar: IRACI GUEDES DE LIMA, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 094, de 07 MAI 2015 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  
 

R E S O L V E: 
 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho 

de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso 

IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processo SIGEPE nº 5675147-8/2014, publicada no Boletim Interno às fls. 12, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ ROBERTO DOS PRAZERES, Cabo 

PM Reformado, matrícula nº 608.250-5, ocorrida em 25 de setembro de 2014; e 
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2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como 

da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do 

referido militar: ALBA AUGUSTA SANTIAGO, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 095, de 07 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho 

de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso 

IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processo SIGEPE nº 5654900-2/2015, publicada no Boletim Interno às fls. 16, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ALBÉRICO ALVES GOMES, 2º Sgt. 

RRPM, matrícula nº 607.750-1, ocorrida em 11 de agosto de 2013; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como 

da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do 

referido militar: TÂNIA FÉLIX GOMES, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 096, de 07 MAI 2015 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  

 

 

R E S O L V E: 

 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho 

de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso 

IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processo SIGEPE nº 5654902-4/2015, publicada no Boletim Interno às fls.08, acerca da concessão de 

indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSELITO FRANCISCO DE LIRA, Cabo 

PM Reformado, matrícula nº 610.116-0, ocorrida em 05 de agosto de 2014; e 

 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como 

da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do 

referido militar: SÔNIA SOUZA DE LIRA, viúva. 
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Nº 097, de 07 MAI 2015 
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014,  
 

R E S O L V E: 
 

Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho 

de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, inciso 

IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada no 

Processo SIGEPE nº 5655046-4/2015 (Protocolo nº 8.2014.01015240 e 8.2014.05005177), publicada no 

Boletim Interno às fls.29, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-

militar MANOEL FELIPE DA SILVA, 2º Sgt. RRPM, matrícula nº 611.390-7, ocorrida em 01 de 

outubro de 2013; e 
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, § 1º e art. 6º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem 

como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização em partes iguais às dependentes 

previdenciárias do referido militar: JOSEFA MARINA DOS SANTOS DA SILVA, viúva; e AMARA 

LEANDRO DE GUSMÃO, credora de alimentos. Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de 

Pessoal e Relações Institucionais. 
 

(Transcritos do DOE nº 084, de 08 MAI 2015) 
 

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

6.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil  
 

Nº 416, de 07 MAI 2015 
 

O Secretário da Casa Civil, em Exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do 1º Tenente PM GLEIDSON GONÇALVES DA SILVA, e do Soldado PM DGELIS 

FERREIRA DE LIMA, da referida Secretaria, para, em Natal - RN, no período de 04 de maio a 12 de 

junho de 2015, participar do Curso de Operações de Choque PMRN-2015, sem ônus para o Estado de 

Pernambuco. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 423, de 07 MAI 2015 
 

O Secretário da Casa Civil, em Exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

Maj PM ALEXANDRE JOSÉ HENRIQUE DE LIMA, do referido Órgão, para, em São Paulo – SP e 

Brasília – DF, nos dias 04 e 05 de maio de 2015, integrar a Comitiva Oficial do Estado. Marcelo Canuto 

Mendes - Secretário da Casa Civil em exercício. 
 

(Transcritas do DOE nº 084, de 08 MAI 2015) 
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6.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 180, de 06 MAI 2015 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso 

I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E: 

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783, de 16/10/1974 (Estatuto dos Policiais Militares), o Sd PM Mat. 117198-

4/CEMET/ADRIANO JOSÉ DOS SANTOS, Praça de 13/02/2015, filho de Valmir José dos Santos e de 

Cícera de França Santos, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fi leiras da Corporação;  

 

II – O Comandante do CEMET- I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 

Carteira de Identidade Militar, da Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à 

disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais 

militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021, de 

11/06/2002;  

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antonio Francisco Pereira Neto - Cel 

PM – Comandante Geral. Por Delegação: José Hailton Arruda de Araújo Cel PM Diretor de Gestão de 

Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 181, de 07 MAI 2015 

 

EMENTA: Procede Reinclusão de Ex-Policial Militar, por Decisão Judicial 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza os Incisos 

III e XVI do Art.101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado pelo Decreto 

Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 1994 e, em cumprimento ao Acórdão proferida na Apelação Cível nº 

82289-3 – Comarca de Recife, da Ação Ordinária nº 0059712-85.1991.8.17.0001, tendo como autor Jair 

Gomes da Silva (ex-policial militar) e como réu o Estado de Pernambuco, conforme consta no Ofício nº 

1970/2014 – PC, de 16ABR2014, da Procuradoria Geral do Estado, expedido pela Exmª. Srª. Luciana 

Rolfe de Vasconcelos, Procuradora Chefe Adjunta do Contencioso e no Encaminhamento/Contencioso 

nº 154/2015 - DEAJA, de 28ABR2014, da Assessoria Especial de Apoio Jurídico-Administrativo da 

PMPE, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Reincluir, por decisão judicial, à Polícia Militar do Estado de Pernambuco, o Ex-Sd PM 

Mat.19718-1, Jair Gomes da Silva, licenciado a bem da disciplina do serviço ativo desta Corporação, 

conforme publicou o Boletim Geral PMPE nº 139, de 24 JUL1990; II – Publicar esta Portaria em Diário 

Oficial do Estado. Antônio Francisco Pereira Neto - Cel PM Comandante Geral. 

 

 

(Transcritas do DOE nº 084, de 08 MAI 2015) 
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6.3.0.   Do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco, 

no uso das atribuições que lhe confere os Atos Governamentais nº 162, de 07/01/2015, publicado no 

DOE de 08/01/2015 e nº 775, de 03/02/2015, publicado no DOE de 04/02/2015, assinou as seguintes 

Portarias: 

 

PORTARIA Nº 080 DE 07 DE MAIO DE 2015 

 

Considerando, o disposto no parágrafo 4º do art. 280, da Lei nº 9.503, de 23 e setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

 

Considerando, os Termos do Convênio nº 001/2015 que regula as condições para “Destaque 

Orçamentário” entre este Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco – DER/PE e 

a Polícia Militar de Pernambuco – PMPE; 

 

Considerando, os termos do referido Convênio, que implanta o PLANO DE OPERAÇÃO nº 

001/2015, visando execução do Policiamento de Trânsito Rodoviário pelas OME / CPI nas Rodovias 

Estaduais, localizadas na área de sua circunscrição, 

 

Considerando, o contido no Ofício nº 040/15 – SSTA do BPRv;  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar os Policiais Militares abaixo discriminados, para atuarem como Agentes da 

Autoridade de Trânsito, na malha Rodoviária do Estado de Pernambuco, com poderes para autuar e 

aplicar as medidas administrativas cabíveis por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 

9.503/97). 
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 081, de  07 MAI 2015 

 

Considerando, o disposto no parágrafo 4º do art. 280, da Lei nº 9.503, de 23 e setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

 

Considerando, os Termos do Convênio nº 001/2015 que regula as condições para “Destaque 

Orçamentário” entre este Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco – DER/PE e 

a Polícia Militar de Pernambuco – PMPE; 

 

Considerando, os termos do referido Convênio, que implanta o PLANO DE OPERAÇÃO nº 

001/2015, visando execução do Policiamento de Trânsito Rodoviário pelas OME / CPI nas Rodovias 

Estaduais, localizadas na área de sua circunscrição, 

 

Considerando, o contido no Ofício nº 041/15 – SSTA do BPRv,  
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar os Policiais Militares abaixo discriminados, para atuarem como Agentes da 

Autoridade de Trânsito, na malha Rodoviária do Estado de Pernambuco, com poderes para autuar e 

aplicar as medidas administrativas cabíveis por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 

9.503/97). 
 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. Carlos Augusto 

Barros Estima - Diretor Presidente. 

 

(Transcritas do DOE nº 084, de 08 MAI 2015) 

 

6.4.0.   Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 
 

A Diretora-Presidente, 
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R E S O L V E: 

 

Publicar a relação das portarias de retificação de concessão de aposentadoria dos servidores, 

transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no endereço 

eletrônico www.funape.pe.gov.br 

 

Portaria nº 1463, MARIA DE FÁTIMA MAIA, 0000210757, 2015100629; Portaria nº 1464, 

MARIA FERREIRA DOS SANTOS ALENCAR, 0001571770, 2014111094. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1467, de 07 MAI 2015 

 

A Diretora-Presidente, 

 

R E S O L V E: 

 

Anular a Portaria FUNAPE nº 0990 de 30 de 03 de 2015, publicada no DOE de 31 de 03 de 

2015, de NANCILDO FELISMINO DE SANTANA, Mat. nº 0000236969.tendo em vista Oficio 

620/2015/DGP/9 da PMPE de 22/04/2015 e Encaminhamento nº 241/2015 - DJP de 05/05/2015. 

 

--oo(0)oo-- 

 

A Diretora-Presidente, 

 

R E S O L V E: 

 

Publicar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria dos servidores, transferência 

para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no endereço eletrônico 

www.funape.pe.gov.br . 

 

Portaria nº 1468, ELISABETE FERREIRA, 0001550845, 2014102968. 

 

--oo(0)oo-- 

 

A Diretora-Presidente, 

 

R E S O L V E: 

 

Republicar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria dos servidores, 

transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no endereço 

eletrônico www.funape.pe.gov.br . 

 

Portaria nº 0768, CARLOS ÁLVARO DAVI DE CARVALHO, 0000262528, 2015102127; 

Portaria nº 0791, EDILSON LEANDRO WANDERLEY, 0000206164, 2015102369. (Republicado por 

ter saído com incorreção na original). Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 

 

(Transcritas do DOE nº 084, de 08 MAI 2015) 
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7.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 185, de 07 MAI 2015 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 

6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 

e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o Cb PM Mat. 29850-6/7º 

BPM, Josivan Alvino Damasceno, considerando o constante no Ofício nº 0107/15-1ª Seção/ 7º BPM, 

SIGEPE nº 5623521-6/2015, de 10 de fevereiro de 2015 e seus anexos, todos apensados a esta portaria. 

Consta no bojo da documentação que o policial militar, em lide, encontrava-se na noite do dia 20 de 

dezembro de 2014, ingerindo bebida alcoólica no Bar de Edinho, localizado na Rua Maria Generosa de 

Barros, nº 63, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Município de Ouricuri-PE. É narrado nos apensos que 

em dado momento, por motivos desconhecidos e de forma inesperada, o ora imputado sacou uma pistola 

calíbre 380, vindo a efetuar 01 (um) disparo contra Edson Gomes da Silva, logo em seguida, evadiu-se 

do local pela BR-316,  utilizando o veículo Fiat/Siena, placas JTX-3572, onde próximo ao KM 85,5, 

provocou um acidente de trânsito, colidindo frontalmente com uma motocicleta, placa KGB-1217, 

conduzida por Francisco Faustino Benício, o qual teve morte imediata em decorrência da gravidade dos 

ferimentos causados pelo sinistro. Ex positis o miliciano estadual, em epígrafe, foi conduzido a presença 

da autoridade policial, Robson Américo de S. Arruda, que determinou a lavratura do auto de prisão em 

flagrante delito em face do ora Aconselhado, pela prática dos crimes de tentativa de homicídio e 

homicídio culposo;   

 

II –  Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, o Cb PM Mat. 29850-6/7º BPM, 

Josivan Alvino Damasceno, ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções 

policiais na OME de origem; 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 

de Disciplina 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 186, de 07 MAI 2015 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria de Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 

6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n°  
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11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social; 

 

Considerando a publicação do DOE nº 649, de 30 de outubro de 2014, onde o Ilmº. Srº. José 

Sidney Veras Lemos, Corregedor Geral da SDS/PE, fazendo uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela redação do art. 7º, § 6º da Lei Estadual nº 11.929/01 com as alterações advindas da Lei 

Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, que submeteu a Conselho de Disciplina por meio da 

Portaria nº 070/2014, de 20 de fevereiro de 2015 os Cabos PM Mat. 29774-7/2ª CIPM, Edmilson 

Honorato Santos, Mat. 930100-0/2ª CIPM, José Rivaldo Damião da Silva, Mat. 910477-1/2ª CIPM, 

Alcides Tavares de Melo Júnior, Soldados PM Mat. 980847-7/2ª CIPM, Helder Marcolino Lopes, Mat. 

990075-6/2ª CIPM, Francisco Pedro da Silva. E pelos fatos serem conexos, também submeteu a 

Conselho de Disciplina os PPMM Soldados PM Mat. 108423-2/2ª CIPM, João Jaelson Conceição 

Barbosa, Mat. 108598-0/2ª CIPM, Igor Ernandes Rodrigues da Silva, Mat. 111495-6/2ª CIPM, Josenildo 

Ramos de Araújo, Mat. 112757-2/2ª CIPM, Thiago Silva Souza e Mat. 115479-6/2ª CIPM, Ramon 

Franco Pereira Mota,  ao mesmo tempo incumbindo a 6ª CPDPM de apurar os fatos constantes no 

SIGEPE nº 7404718-4/2014, sendo desta forma, constatado posteriormente a ocorrência de duplicidade 

na elaboração e publicação de portaria deste Comando Geral, motivada pelos mesmos fatos; 

 

Considerando ainda que a Administração Pública, consubstanciada no princípio da 

autotutela, possui o poder-dever de rever seus atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, ou 

revogá-los,  por motivo de conveniência ou oportunidade,  invocando as Súmulas 346 e 473 do STF,   

como também respeitar o princípio do “non bis in idem”, adotado pelo Ordenamento Jurídico Pátrio; 

este Comando Geral, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 070, de 20 de fevereiro de 2015, 

publicada no BG nº 034, de 23 de fevereiro de 2015, que submeteu a Conselho de Disciplina o Cabos 

PM Mat. 29774-7/2ª CIPM, Edmilson Honorato Santos, Mat. 930100-0/2ª CIPM, José Rivaldo Damião 

da Silva, Mat. 910477-1/2ª CIPM, Alcides Tavares de Melo Júnior, Soldados PM Mat. 980847-7/2ª 

CIPM, Helder Marcolino Lopes, Mat. 990075-6/2ª CIPM, Francisco Pedro da Silva. E pelos fatos 

conexos, de acordo com o Art. 7º inc. IV da Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, também 

submeteu a Conselho de Disciplina os PPMM Soldados PM Mat. 108423-2/2ª CIPM, João Jaelson 

Conceição Barbosa, Mat. 108598-0/2ª CIPM, Igor Ernandes Rodrigues da Silva, Mat. 111495-6/2ª 

CIPM, Josenildo Ramos de Araújo, Mat. 112757-2/2ª CIPM, Thiago Silva Souza e Mat. 115479-6/2ª 

CIPM, Ramon Franco Pereira Mota; 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 187, de 07 MAI 2015 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 

6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  
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R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 

e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o Cb PM Mat. 30375-1/12º 

BPM, Toshiyuki Paz do Nascimento, considerando o constante no Ofício nº 107/2015-DepCor., 

SIGEPE nº 7401267-0/2014, de 09 de fevereiro de 2015 e seus anexos, todos apensados a esta portaria. 

Consta no bojo da documentação que o policial militar, em lide, foi denunciando pelo Ministério 

Público de Pernambuco, pela prática do crime previsto no artigo 121, §2º, inc. II, do Código Penal 

Brasileiro. Narra as peças informativas que o ora Aconselhado é acusado de ser o autor do homicídio 

perpetrado contra Adeilton Santos da Silva, crime ocorrido na noite do dia 23 de março de 2014, na Rua 

Ramiro Costa, em frente ao “Parque das Sucatas”, Bairro do Prado, Município de Recife-PE. Conforme 

os autos, dias antes da prática do homicídio, houve uma discussão entre o ora imputado e o De cujus, 

onde o ora Aconselhado chegou a efetuar um disparo de arma de fogo contra a vítima. Ressalte-se o fato 

de Bernardete Santos da Silva, mãe de Adeilton Santos da Silva, ter sido contundente em suas 

declarações, durante a elaboração do auto de prisão em flagrante delito em desfavor do ora 

Aconselhado, ao afirmar que o autor dos disparos de arma de fogo que ceifaram a vida de seu filho, teria 

sido o miliciano estadual alvo desta portaria;  

 

II –  Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, o Cb PM Mat. 30375-1/12º BPM, 

Toshiyuki Paz do Nascimento, ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as 

funções policiais na OME de origem; 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 

de Disciplina; 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 188, de 07 MAI 2015 
 

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 

6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 

“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o 2º Sgt PM Mat. 

28160-3/11º BPM, Ricardo Ponciano da Silva, Cabos PM Mat. 30345-3/11º BPM, Wladimir Bezerra de 

Souza, Sd PM Mat. 105583-6/11º BPM, Arak-Lan Alves Correia Lins de Albuquerque, e pelos fatos 

serem conexos, de acordo com o art. 7º inc. IV da Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, 

também submeter a Conselho de Disciplina por haverem incorrido no que preconizam as alíneas “a”, 

“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, os Soldados PM Mat.  
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108018-0/11º BPM, Plínio Paulo da Silva, Mat. 108602-2/11º BPM, Hessivan da Silva Miranda, Mat. 

110651-1/11º BPM, Nahilson Antônio de Oliveira, Mat. 113027-7/11º BPM, Paulo Vitor Pereira da 

Silva, Mat. 113330-6/11º BPM, Deivson Fernandes da Silva, Mat. 116157-1/11º BPM, Walter Manoel 

Lourenço, e ainda de acordo com o preconizado no dispositivo legal supramencionado, incluir no rol de 

Aconselhados desta Portaria o Sd PM Mat. 114679-3/11º BPM, Francisco Rufino do Nascimento, por 

haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 

de agosto de 1975, considerando o Ofício nº 034/2015-DepCor, SIGEPE nº 7400093-5/2014, de 07 de 

janeiro de 2015, e seus anexos todos apensados a esta portaria. Consta no bojo da documentação que no 

dia 10 de setembro de 2014, na Rua Taguatinga, Bairro de Beberibe, Município de Recife-PE, o Sd PM 

Mat. 114679-3/11º BPM, Francisco Rufino do Nascimento, estando de folga do serviço policial militar, 

decidiu abordar os menores T. O. B, C. C. B e L. G. S, os quais encontravam-se na posse de uma 

motoneta roubada. Narra as peças informativas que o miliciano estadual, retromencionado, solicitou 

apoio policial junto ao CIODS, onde foram empenhadas as GG 5100 e 5200, juntamente com a PB-

5071, estas compostas pelos demais ora Aconselhados supramencionados. Foi acostado aos apensos que 

os menores T. O. B e C. C. B, foram liberados pelo efetivo policial militar em epígrafe, enquanto que L. 

G. S, foi arrastado para o interior de uma das viaturas, onde se deu início a uma sessão de agressões 

físicas perpetradas contra o mesmo, sendo estas presenciadas tanto pelos outros menores supracitados, 

como também por Leonildo Gonçalo da Silva e Roseli Gonçalo da Silva. Apud acta após a vítima do 

espancamento ter desmaiado, foi levada, pelos ora imputados, à Unidade de Pronto Atendimento – UPA, 

localizada na comunidade de Nova Descoberta, dando entrada naquele nosocômio já em óbito. De 

acordo com o relato dos ora Aconselhados, a morte do menor L. G. S, teria sido provocada por uma 

cardiopatia prévia, mas, conforme explicitado no Laudo Tanatoscópico nº 4413/09.2014 – Recife NIC 

0468-48, de 11 de setembro de 2014, a causa mortis da vítima fora por “HEMORRAGIA INTERNA 

DECORRENTE DE TRAUMATISMOS”, ou seja, motivo diferente do que foi alegado pelos ora 

imputados;  
 

 II –  Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, o 2º Sgt PM Mat. 28160-3/11º BPM, 

Ricardo Ponciano da Silva, Cb PM Mat. 30345-3/11º BPM, Wladimir Bezerra de Souza, Soldados PM 

Mat. 105583-6/11º BPM, Arak-Lan Alves Correia Lins de Albuquerque, Mat. 108018-0/11º BPM, Plínio 

Paulo da Silva, Mat. 108602-2/11º BPM, Hessivan da Silva Miranda, Mat. 110651-1/11º BPM,  

Nahilson Antônio de Oliveira, Mat. 113027-7/11º BPM, Paulo Vitor Pereira da Silva, Mat. 113330-6/11º 

BPM, Deivson Fernandes da Silva, Mat. 114679-3/11º BPM, Francisco Rufino do Nascimento e o Mat. 

116157-1/11º BPM, Walter Manoel Lourenço, ora  submetidos a Conselho de Disciplina, exercerão 

normalmente as funções policiais na OME de origem. 
 

III – Encaminhar a presente portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 

de Disciplina; 
 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

4ª P A R T E 
 
 

IV – Justiça e Disciplina 

 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 

1.1.0.   Liberdade do CREED - Comunicação  
 

Comunicou o Direção do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 169/2015 - 

DPJ, de 13 MAR 2015, que o Sd PM Mat. 105544-5/4º BPM, Carlos Alexandre de Oliveira, foi posto 

em liberdade no dia 12 MAR 2015, em cumprimento ao Alvará de Soltura - Expediente nº  
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2015.717.956, de 11 MAR 2015, oriundo da Vara Privativa do Júri da Comarca de Caruaru-PE. (Nota nº 

026/2015/DGP-8/S.Cart.). 
 

Comunicou o Direção do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 175/2015 - 

DPJ, de 16 MAR 2015, que o Sd PM Mat. 26873-9/11º BPM, José Renato de Lira, foi posto em 

liberdade no dia 13 MAR 2015, em cumprimento ao Alvará de Soltura (Beneficiado com o Indulto com 

base no Decreto Presidencial nº 8.172/2013) - Expediente nº 2015.0184.1407, de 12 MAR 2015, 

oriundo da 1ª Vara Regional de Execução Penal do Estado.  (Nota nº 026/2015/DGP-8/S.Cart.).  
 

2.0.0.   DISCIPLINA 
 

2.1.0.   Notificação de Parte Disciplinar 
 

Origem: Notificação de Parte Disciplinar. 

Notificado: Sd QPMG Mat. 110899-9/18º BPM, Luciano José de Barros. 

Caso a Apurar: Falta ao serviço no evento denominado “Carnaval 2015”. 
 

Despacho do Subcomando Geral 
 

Analisando as razões de defesa do Sd QPMG Mat. 110899-9/18º BPM, Luciano José de 

Barros, referente a falta ao serviço do dia 14 FEV 2015, no horário das 19 às 07 horas, conforme 

comunicação firmada pelo 2º Ten PM Mat. 970051-0/CIATur, André Leonardo Liciarde, por ocasião do 

evento denominado “Carnaval 2015”, se observa que o militar alega ter sido acometido por problemas 

intestinais, tendo em decorrência se deslocado a UPA de Barra de Jangada, Jaboatão dos Guararapes-PE, 

sendo assistido pelo Dr. Gregorio Veloso, CRM 22436, conforme receituário anexado a sua defesa, bem 

como a declaração de comparecimento, assinada pela Dra. Raissa Lyra, CRM/PE 22.751, datada de 14 

FEV 15, onde versa sobre o comparecimento do referido policial militar no horário de 19h50 às 21h15. 

Àquela unidade de pronto atendimento. 
 

Diante do exposto e face a documentação acostada pela própria defesa ao PAD, ao tentar 

justificar a falta, percebe-se que o Sd PM Luciano Barros compareceu a UPA de Barra de Jangada, 

quase uma hora após o início de seu serviço na CIATur que era às 19 horas, e que apenas foi 

colecionado uma declaração de comparecimento e um receituário, em outras palavras, os profissionais 

de saúde que atenderam o miliciano, não enxergaram no caso que lhes fora apresentado, a necessidade 

da expedição de Atestado Médico e a consequente liberação das atividades daquele profissional. Vale 

salientar que, a documentação acostada pode ser conseguida por qualquer pessoa, com enfermidade ou 

não, que se dirija a um nosocômio do Estado, sendo o exame clínico e a externação do observado 

através do atestado, imprescindível para dirimir a situação.    
 

As presentes alegações tornam-se insustentáveis face tudo acima descrito e a obrigação que 

tem todo militar estadual de informar em tempo razoável ao seu comandante imediato, o motivo de sua 

falta ao serviço e apresentar pessoalmente ou por pessoa da família, o devido atestado médico, que 

avalize seu estado de saúde, para assim, receber dispensa/licença do serviço, segundo os Artigos 2º e 10º 

da Portaria nº 148, de 23 de julho de 2013, expedida pelo Comando Geral da Corporação, que aprova as 

Normas Reguladoras de Licença e Dispensa para Tratamento de Saúde, e impõe aos policiais militares 

desta Instituição, conhecê-las e cumpri-las fielmente. 

  

Sendo assim, este Subcomando Geral resolve: 
 

I – Punir com 21 (vinte e um) dias de prisão (dosimetria mínima) o Sd QPMG Mat. 110899-

9/18º BPM, Luciano José de Barros, por infração do Art. 84 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, 

por haver faltado ao serviço do dia 14 FEV 15, no horário das 19 às 07 horas, no evento intitulado 

“Carnaval 2015” 
 

II – Determinar ao Secretário do Subcomando Geral, que cientifique o policial militar da 

presente decisão e providencie ofício de apresentação do miliciano ao BPChoque, para cumprimento da 

punição disciplinar ora imposta, caso não seja interposto recurso; 
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III – Publique-se esta Solução. 
 

V - Cumpra-se. 
 

2.2.0.   Recompensa 
 

2.2.1.   Elogio 
 

Louvo o 2º Sgt PM Mat. 28733-4/DGP-8/S.Cart., Waldemilson Newton Pereira de Oliveira, 

pela maneira como atuou no dia 16 FEV 2014, por volta das 04h30, no Bairro de Coqueiral, Recife-PE, 

quando ouvido ruídos em frente de sua residência, ao observar pela janela, verificou 02 indivíduos 

abordando um cidadão com farda do Sistema de Transporte Público, em seguida através do seu tirocínio 

de Policial e o dever de cumprir a segurança e a ordem pública, saiu de sua casa para verificar o que 

estava acontecendo, quando observou que um casal estava sendo agredido pelos indivíduos e que se 

tratava de um assalto.  
 

Os citados indivíduos dirigiu-se a sua pessoa e sacaram as armas de fogo, quando neste 

momento o Sgt Waldemilson esboçou reação de defesa, utilizando-se de sua própria arma de fogo, 

alvejando um dos assaltante com um tiro na perna direita. O Graduado em epígrafe, verificou os sinais 

vitais do acusado e em seguida isolou a área e custodiou, manteve contato com o CIODS solicitando 

uma viatura e o resgate até o local, recebendo o número da ocorrência: 6800956. Chegando no momento 

a Patrulha do Bairro de Tejipió – Patrimônio 500080, Comandada pelo Sd PM Mat. 115690-0, Esdras, 

às 05h10, logo depois às 05h35 o Resgate Comandada pelo Cb PM Mat. 940475-9, Cleber, placas KII 

9876, com prefixo AR637 do Corpo de Bombeiros, que conduziu o acusado até o Hospital Getúlio 

Vargas – HGV sob observação médica precisando da necessidade de cirurgia e com isso custodiado por 

outra PB de Bongi, prefixo 4070, Comandada pelo Sd PM Mat. 115744-2, Cledir, após a liberação da 

declaração médica, seguiram a DP da Várzea, com as partes envolvidas (vítimas, testemunhas e os 

materiais do delito) na ocorrência onde foi confeccionado o auto de prisão em flagrante delito, com 

exceção do acusado que estava custodiado no HGV.  
 

É, pois, por um dever de justiça e de reconhecimento que este Comando Geral lhe consigna o 

presente elogio (Individual). (Nota nº 027/2015/DGP-8/S.Cart.). 
 

 

 

MARIA JOSÉ FERREIRA VIANA - TC QOPM 

Ajudante Geral 
 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

Não a nós, SENHOR, não a nós, mas ao teu nome dá glória, por amor da tua benignidade e 

da tua verdade. Salmos 115:1 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/115

